
PHEFEXTmta. MUNICIPAL DE BOM JESUS

CCftüSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221007TP00005

LICITAÇÃO N°. 00005/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com- Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sinçdesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente
Comissão, as 08:30 horas do dia 28 de Outubro de 2022 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Tomada de Preços n°. 00005/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por
preço global; tudo de acordo com este instrimiento e em observância a ; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE
MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA
JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no

inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado
a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V,
Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:30 horas do dia
28 de Outubro de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido,
por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia
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útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que

o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:

2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III

3.1.4.ANEXO IV

■  MODELO DO TERMO DE RENUNCIA;

MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela ; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 2 (dois) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto licitado.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
CONTRATO DE REPASSE CAIXA ECONOMICA FEDERAL N° 912866/2021/MDR/CAIXA

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.Os proponentes deverão entregar a Comissão,

indicando, respectivamente,
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão,

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,

não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei

8.666/93, conforme modelo - Anexo III.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

no prazo determinado, dois envelopes fechados

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos

sem a

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 0 licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por

pessoa juridica de direito público ou privado em nome

licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente,

execução de serviços com caracteristicas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da

presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da

correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização

profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence

ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação

poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do

licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação

civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal

° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa Serão admitidos os atestados

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a: Serão admitidos os atestados referentes

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 1657,31

do Responsável Técnico designado pelo
demonstrando a

n

à execução de obras ou
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METROS QUADRADOS DE PEDRAS PARA PAVIMENTAÇÃO E 159,30METROS LINEARES DE MEIO FIO EM CONCRETO
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM.

6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do
licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
a: Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 1657,31 METROS QUADRADOS DE
PEDRAS PARA PAVIMENTAÇÃO E 159,30METROS LINEARES DE MEIO FIO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instriomento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em
cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

8.0.DA HABILITAÇAO
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00005/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
8.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
8.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.

CNPJ.
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Certidão Negativa de Débitos Relativos aos8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo

no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo

8.2.10.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo -
Anexo III.

8.2.11.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

8.2.12.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante

e seus responsáveis técnicos,

profissional competente, da região da sede do licitante.

Anexo II.

quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização

8.3.Documentação específica:

8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.1.

8.3.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.2.

8.3.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06,

caso, sendo considerado microempresa ou empresa

tratamento diferenciado e simplificando na

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá.

se for o

de pequeno porte e recebendo, portanto,

forma definida pela legislação vigente. Tal

ou certidão simplificada,

legislação vigente,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:

8.3.3.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art.
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito.

43, § 3°, da Lei 8.666/93,

considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão

da imprensa oficial, quando for o caso.

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade,

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na

a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico,
Quando o documento for obtido via Internet sua

Poderá ser utilizada, a

por qualquer

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,
e  encerrados em envelope

formalidade que visa facilitar os

imprensa oficial,

tornará o respectivo licitante inabilitado,

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes,

critério da Comissão,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00005/2022
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes
deste instrumento e seus elementos - Anexo I

assinada por seu representante legal,

quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

,  em papel timbrado da empresa, quando for o caso,

contendo no correspondente item cotado: discriminação.
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9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

9.4. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

9.5.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

9.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

serviço, prevalecerá o de menor valor.

9.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

9.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

9.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

que esteja devidamente preenchido.

9.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

atendidas todas as exigências do10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que,

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado.
Termo de Referência -, na coluna código.relacionado no Anexo I

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação
se fará através de sorteio.

preferência decritério de desempate.10.3.Na presente licitação será assegurada. como

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que
ou atéas propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais

10% {dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
situação em que será

10.5.1.A microempresa ou

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de

Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes.15 (quinze) minutos após o horário fixado,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todasda reunião,

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

a  apresentação de docximentação e/ou

à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação.

Entretanto,

registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta

e oito) horas.

poderá divulgar o resultado numa nova reunião.se assim julgar necessário.
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11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de

Habilitação, conforme previsto no Art. 43, ÍII, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.

11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará  o exame da documentação neles contidas a todos

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de

reunião, quando for o caso.

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruido.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

12.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

Termo de

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.

109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido á autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇAO

14.1.Concluido o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva

licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
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permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo  o mesmo sofrer alterações nos termos definidos

pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralraente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa,
da Lei 8.666/93: a

,  às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86  e 87

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)advertência; b

no início ou na execução doaplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas

motivos

que aplicou a penalidade; f
na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela doapos a

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO
em observância às normas e18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
sempre em conformidade com aacordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
será admitida a compensação

a qual poderá ser

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
N X VP X I, onde: EM

efetivo pagamento da parcela,

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =

100) H- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

\im novo índice adotado pelo Governo Federal que  o substitua. Na hipótese do referido

encargos

VP = valor da parcela a ser paga;

(TX

sua falta,

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

legislação então em vigor.

a  ser determinado pela

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

na mesma proporção da variação verificada

de apresentação da respectiva proposta.
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19.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 10 de Outubro de 2022.Bom Jesus

0
Jj:k

'FRANCISCO NAILSON PEDIRA
Presidente da Comissã

LEITE
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ESTADO DA PAEAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  242.169,00 242.169,00
DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA
RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA

UNIDADE

PARA OBRA

CODIGO

242.169,00TOTAL

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,

com as obrigações assumidas, todas as condições

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações

correspondentes.

em compatibilidade

de habilitação e qualificação exigidas no

semprer

técnicas

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência

- Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência

4.1.2.Com indícios que conduzam a
definido no Art.

,  está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

desde que seja

GEOVANI MATIAS DIAS

Secretário
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS

NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

PARA OBRA 1

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA
RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA

1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

/ dede

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.; TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°
00005/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Tomada de Preços n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022 antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00005/2022
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLTiRAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao

prazo correspondente e concordando, portanto, com  o prosseguimento do certame. Declara ainda

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais

licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido

diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:15. Validação: 059E.37A2.0635.F3E4.A2A8.DA67.BF06.69F2. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 101515/22. Data: 18/10/2022 11:16. Responsável: Francisco N. P. Leite.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22I007TP00005

/...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORMEBOM JESUS E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom
Jesus PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n° neste ato representado

●  * t

por .... residente e domiciliado na

. . . -   - . . ., CPF n° ,  Carteira de Identidade n° . ●  ● /
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00005/2022, processada nos

termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

as condições expressas neste

especificações técnicas correspondentes, processo de

0  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com

instrumento, proposta apresentada,

licitação modalidade Tomada de Preços n° 00005/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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CONTRATO DE REPASSE CAIXA ECONOMICA FEDERAL N° 912866/2021/MDR/CAIXA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias;

Conclusão: 2 (dois) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

ã

b

c

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

DO RECEBIMENTO:

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
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para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULR DECIMR TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

contrataçAo de empresa especializada para obra
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA
RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONiORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  242.169,00 242.169,001

242.169,00TOTAL

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

4.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art.

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, está acima indicado.

Termo de Referência

II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata48,

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório Anexo 01.

GEOVANI MATIAS DIAS

Secretário
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS
NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°
912866/2021/MDR/CAIXA.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTALDISCRIMINAÇÃO

CONTEIATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA
RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO
MUNIClPIO DE BOM JESUS CONFORME CONTRATO N°

912866/2021/MDR/CAIXA

11

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

de/ de

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbiito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°
00005/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Tomada de Preços n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00005/2022 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00005/2022 antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00005/2022
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

Inciso III, da Lei 8.666/93.1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43,

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao

prazo correspondente e concordando, portanto, com  o prosseguimento do certame. Declara ainda

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais

licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido

diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO;
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22I007TP00005

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n° ,  neste ato representado

●  ♦ /

por .... residente e domiciliado na ..

  -   - ..., CPF n° ,  Carteira de Ident

●  ● !
idade n° . ●  ♦ r

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00005/2022, processada nos

termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS CONFORME CONTRATO N° 912866/2021/MDR/CAIXA.

DO OBJETO:

0  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Tomada de Preços n° 00005/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostílamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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CONTRATO DE REPASSE CAIXA ECONOMICA FEDERAL N° 912866/2021/MDR/CAIXA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias;

Conclusão: 2 (dois) meses.

-A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

sujeitará oA recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais.

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

Lei 8.666/93: a

parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:15. Validação: 059E.37A2.0635.F3E4.A2A8.DA67.BF06.69F2. 
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engenharia e a conclusão da análise da documentação jurídica.
EMPRESA HABILITADA:

UNIBLOCK CONSTRUÇÕES E FABRICAÇÕES CNPJ N° 27.775.391/0001-72.;
EMPRESAS INABILITADAS;

COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ N“ 11.170.603/0001-58, DESCUMPRIU
a CláusuJa 6.1.4.3 do Editai

CG CONSTRUTORA CNPJN° 12.240.407/0001-75, DESCUMPRIU a Cláusula 6.1.4.3 do Edital.
COMPACTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ERELI ME CNPJ 09.545.520/0001-54, DES
CUMPRIU a Cláusula 6.1.4.3 do Edital.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Abre-se prazo recursal. Fica marcada a Sessão para abertura
de proposta para o dia 19 de outubro de 2022, as 12h00min, na sala de reuniões da CPL. Autos com
vista franqueada a todos os interessados na sede da sala da CPL no horário de expediente das OShOOmin
ás I2h00min horas, em todos os dias úteis no endereço supracitado, ou pelo e-mail: cplsousa2017@
yahoo.com

n'’ 00039/2022. DOTAÇÃO: 20.900 - SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA 15.452.1002.2064 -
3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00 25.752.1002.2065 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Picui
e; CTN“ 00305/2022 - 07.10.22 - D. A. DANTAS MEN*DONCA- R$ 130.000,00; CTN° 00306/2022
- 07.10.22 - ULTRA SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA- R$ 70.280,00.

TERMO DE APOSTILAMENTO
INSTRUMENTO: 2° TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA N" 00001. FUNDAMENTO LEGAL:

Pregão Eletrônico N*’ 00017/2022. ATA N®01 DE REGISTRO DE PREÇOS N“: RP 00012/2022.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PICUI- PREFEITURA MUNICIPAL. CONTRATADA: NGC
COMBUSTÍVEIS LTDA EPP. OBJETO DO APOSTILAMENTO; REDUÇÃO DO PREÇO DO
COMBUSTÍVEL. VALOR LITRO DIESEL S-10 PASSA A SER R$ 7,39 (SETE REAIS E TRINTA E
NOVE CENTAVOS). ASSINATURA: 16 DE SETEMBRO DE 2022. SIGNATÁRIOS: OLIVÃNIO
DANTAS REMÍGIO E NGC COMBUSTÍVEIS LTDA EPP. PUBLICADO EM 22.09.2022.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas 1

SOUSA, 10 de outubro de 2022.
JOÃO BOSCO DE QUEÍROGA JUNIOR

PRESIDENTE DA CPL
NIVSON ALESSANDRE FREIRE COSTA

ENGENHEIRO CIVIL - SEPLAN SETOR TÉCNICO DE ENGENHARIA

Prefeitura Municipal
de Pilões LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

AVISO DE IJCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00077/2022

O Pregoeiro toma público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedimento licita-
tório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de veículo - Tipo
ambulância - Tipo A, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São
José de Piranhas - PB. Abertura das propostas: dia24de Outubro de 2022 às 09h00 (horário de Brasília),
através do site www.portaldecompraspubUcas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral
do edital através do endereço eletrônico www.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsaojosepiranhas@gmail.com.

São José de Piranlàs - PB, 10 de Outubro de 2022.

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Cunlralaçãü dc empresa du ramo pcrlinenLe, para ImpUmíaçâo de Pavimcníaçâo no pcrímclru urbano
do município de Pilões- PB, cxmforme Conü-ato de RepasseN®. 911879/2021/MDR/CAIXA. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 00006/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Pilões/ Contrato
de Repasse N*’. 911879/2021/MDR/CADCA, através da Caixa Econômica Federal: 4490.51.99 - Obras e
Instalações. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pilões
e: crN“00099/2022 - 05.10.22 - JGMENGENHARIAEINCORPORACAO LTDA- RS 294.267,62.

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

Helder de Lima Freitas

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" IN00026/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente à Inexigibilidade de Licitação n° ÍN00026/2022,
proveniente da Chamada Pública n° 00002/2022, que objetiva: Credenciamento de Pessoa Jurídica Inte
ressada na Prestação dc Serviços Oftalmológicos para Procedimento Cirúrgico de Tratamento de Catarata
(Senil, Traumática, Congênita, Complicada e Outras) com uso de Facoemulsificador com Implante de
Lente Intra-Ocular Dobrável. para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São José
de Piranhas - PB: RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CENTRO
MEDICO AUDIOVISUAL LTDA - CNPJ n" 03.915.158/0001-80 - R$ 617.280,00.

São José de Piranhas - PB, 10 de Outubro de 2022.

[
msm.

LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 122/2022

Apregoeira e equipe de apoio, toma público que realizará o Pregão Eletrônico 122/2022, cujo objeto é para
o REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARAATENDER ADEMANDA
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SANTA RITA/PB, para às 09h00m do
dia 27 de outubro de 2022. Edital: htÇ»s;//licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais; www.tce.pb.gov.
br; mvw.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Santa Rita/PB, 10 de outubro de 2022.

SANDOVAL \TEIRA LINS
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

Laíz Mayarha Santos Alves de Menezes
Pregocira/PMSR [ UCIIAÇOÉS

1Prefeitura Municipal
de Picui

PREFEITUIt\ MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 00005/2022

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:30 horas do dia 28 de Outubro de 2022, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS NA RUA JOÃO
BOSCO DE MENEZES, BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME
CONTRATO N'' 912866/2021/MDR/CAIXA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal; Lei Federal ii" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; e legislação pertíiieute, coiisiderada.s as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmaiLcom.
Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Espccic; Rcgisüo dc Preços n“00047/2022 -Pregão Eletrônico ii° 00039/2022, PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N“ 220728PE00039. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO DA ÍNFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIO PÚBLICOS,
DE FORMA PARCELADA, CO.XFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
EMPRESA VENCEDORA: Ata 01 - D. A. DANTAS MENDONÇA  -RS 130.000,00. Ata 02 - ULTRA
SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA - R$ 70.280,00. VIGÊNCIA: 07/10/2022 a 07/10/2023. Ata disponível
no endereço eletrônico: http/picui.pb.gov.br/transparência

Bom Jesus - PB, 10 de Outubro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Presidente da Comissão

PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM JESUS

[ EXTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 00006/2022
Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Pre
feito Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:30 horas do dia 28 de Outubro de 2022,
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇ.40 DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NOS SÍTIOS MASTRUZ,
MATA FRESCA E SITIO UMARI,NO MUNICÍPIO DE BOM JESUSCONFORME CONTRATO N"
925372/202 l/MDR/CAIXA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO  ACONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO
DA ÍNFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIO PÚBLICOS, DE FORMA PARCELADA, CONFOR
ME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:15. Validação: 059E.37A2.0635.F3E4.A2A8.DA67.BF06.69F2. 
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pREFerruRA hunk«>al de alcanti.
EXTRATO OECOHTRATO

OBjETO. AOUlSIÇAOOe EOJIRAMEMTOSPARAAPOIOAPROOUÇAOAGRrCOlA
O MUNICÍPIO cm «.CANTL^, COWORME TERNO DE CONVENIO N* 9^982^021 DO MI
NISTÉRIO DO DESENVCtVIMENTO REDlONAU RÍOPOSTAM* 0SS782/2021. FUNDAMENTO
LEGAL. py«olo EMrAíKO n* OOOU/2027. OOTAÇAO. Rcnncs Pr<t«a <k> UjmcépK) et AlcanU

— CONVÊNIO N-
-ADOUlRlRMAQUI-

MNISTERIO 00 DESENVdVIMCHTO RE3IOW
98213021 09Da9-SECRETARlADEAGRICULTURA8S0092l£Oe.'

FUNOO MUNICFAL DE SAÚDE DE CABEDELO PREFEnURA MUNICIPAL DE CACHOEBA DOS i
RE8ULTAOO FASE HABUTAÇAO

TOMADA DE PREÇOS M-90087 W22
Ao OE EMPRESAJUROICA ESPEOALIZAC

AVBQDEUCnAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N*

pavmêntaçAoOBJETO. CONTR
DE DIVERSAS RUAS DO MUNiCfPlO OE CACHOEIRA DOS iNOIOS-PS. LICITANTE HABILI
TADO- ANGULO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EKELI - ME. LIDTANTES iNABtlTADOS'
CONSTRLrrORANOSSASENHORAOACONCECAOEBTEÜ-NAOATENDEUAOS ITENSTJ.I

- NAO ATENDEU AOS ITENS 7Í.I
- nAOATENOEU ao ITEM 7A.1; T

; PROJEMAQ CONSTRUÇOES E ^RVIÇQS
E6.6J. PV ENGENHARIA. SERVIÇOS ELOCACOES

Rua Benedio Soam da 9iva, 131 ● Monie CasCeto - Cabadolo- PB. |

NAS E IMPlEMENfOS agrícolas ELEMENTODE DESPESA. 4.4.8052.0D.00 EOLflPAMENIOS
E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: alé C final (to axanAto «na-ioiro d» 2022. BARTES

CTN*U81KraQ2Z-06.10.22-FORNEC£OORA

TERMO

CONTRATANTES

S«i8ma da Regisua da pers' Conaalsçlto da anxpvsa

A FRANCA SERVIC06 - NAO ATENDEU ITEM
AORJCOU COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - Rt 237.000.00.

lauúMX. decorenles do pncad mento
da Lai FadarM n*. 0.666^3 a suaa afiaraç6aa.

acautepútilice
cOOl dia 2(yiIV3a22,

AVISO Df UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO IT 0MT7f21Z2 cMdat Iirta t COarssáo Paimarwnta

Hotm - Cacnoaira flt»iMjlaçáo, Avenda
Indioa -PB.no Ixrtio daa OS.OO sa 1ZOO horaa dM «as ÚUá. TeWona; (083) (083) 89918-1772
. E-rmt: qitto>dn()toaQgrnal.curn.

Agrfi»»F*n. ZO-AnIânol
tod NiaFzar auavát do PiagoaVo OraM a túM>a da Aooto. todada FadaiM

Murdetoain* 007/1 r;a
10J324/19. Dacralo

●PB,
mcxlBidade INcgAo EI^OriBO. 08:00 ae14:0CH doa CaHweira doa

SANARA PEISIRA DE SOUSA
PrMldartta da ComlsaAo

Oulubroda
32SIM222. Ewnoí-aaacab «aioc

Ktinnoa da alr«a-d'ra. VIII do AA e* (..
I dia 2S da Outubro de 2022. Inkto do iaMLdn* 8666(83.1

PREFEITURA HUIRCIPAL OE CACHOERA POS iHOlOS
aojlaicaçAo

PREGÀO ELETRÔNICO N* 0002(1(3022
i-Jaa do procaato observa

ARA6AO
Pragodra SobiSUAa

REMATA

' n* 123(06; Dacato Fadaral rP 7^92/13; Deoato Federal n*
FUNDO UUNICPAL OE SAÚDE DE CABEDELO

AVISO DE LKITAçAO
daa as dapearfi

daB^aiaoSovigwla. refwenca ao Pra^Eialrânno 11*00020(2022. que obieUvxAQUiSlçAoOE
ANALSAOORAUTONATlCOPARAATÊFS£RASNECESSOADE$DASECR£TARlAUUHlCnU.
DE SAÚDE
REFERÊNCIA; ADJUDICO o eau (±jeto a- MED 6 FARMA COMEROO ATACADISTAMEDICA.
MENTOS LTOA -R* 120,000,00.

C(Mi taas d oa alatTtorAs

CACHOERA DOS INOIOS-PB. TCOAS AS ESPEaF|C<W;2ÍeS NO TERMO DE

lO;Q24Aa.el
.TdaWlOeS); -'037.

'GAOELE 00080/2022
Pragoaira SubeMuta a Equipa da A(>cla. eedladeideOudibrpde;

■ MoMe CasKto - Cat>e4alo . PB,
rtdaoe Pregào EleCiOnice,

SIKra.GERALDO BERNARDMO DA CRU2 NETO
br, fciUtoAd preço, vsandu

AQUEIÇAO OE
NOVA SEDE

HOSPITW. £ MATERMOAOe MUNTCPAL Pa. (UJTOOO BARSOSA-KMEMB. (Uwtun
ir.ldo da Mae da larKea; 09:1 S tKvsa dd
- DF. Racursoa' [aavialoa no vçarnanui

n* 10S20/02 e auba>diar1a(n«iia a Ld Fadaral r>* 8S66I83;
n* lãW; Dacralo Federal n* 10.924/19;

açtepoaianoras
endereço aupracAade. TaMrw (063) 32SO-3222. E-n«S- aaacab
Ed*ai: Mipa'/A»bad<

Preços ot conlral^fies luturaa,

da OuUra de 2022. Rda

ln'0D7/17:ale^
Momaçôaa-OerOO

dal-.

Cacnoaira doa IndiM.
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARCAMARA MUNICIPAL DE ARARUNA

AVISO DE UOTAÇAD
PREGAO PRESENCIAL N* 8D003I2022

Torrra púttbo gue tará rasMar aoaxia do PraecwD CMd» a EoAa da Arpo. tei«8da r
Arefirto Peaaiia. 9? - CsKio ■ AfBUta - PB. fa 0G.9Q horas do da 34 de outubro de 202

ALBERTO DE ABREU PESSOA
PragoaireOfitiaT

PREFEITURA MUWCIPAL BE CACHOEIRA DOS INDIOS
HOMOLOGAÇÃO

PREOAO ELETRÔNICO N* 00020(2022
do raWono lad apraaentado pela Ptagoarr) OAfúl a obaatvado parecer da Aa-

'  - _ . . .   otjawa: AOUISIçAo OEPre^ EWrOntoo n* 0002IV2D22.
ANALGAOORAUTCRUTICOPARAATENOERASNECESSXUttESDASECRETARlAiR/NICFAL

SAÚDE OE CACHOERA DOS ÍI«KS-Pe. TCCAS AS ESPEOFICAÇÚES NO TERMO DE
tarar dirMEDSFARMAREFERENCIA; HOMOLOGO O cnreapenclcnle p

I Rua Cal
nlgvite. FiaidMnenio lagM'LM F>

laçM
. legar LaI FedarM n* t3S2CW2 a t

9dB084»a4l200l pfc.g(»fcr>
: (83)3373-

COMERCIO ATACAO(6TA MEDICAMENTOS
CMMdeto - PB.'Ode ouPAfO da 2022

RENATA SALGADO ARAGAO
Prcgocim SubuliLiki

-RS 120000,00.
CuUiouriu dju liniuu. PB. 05 duOjluUu du20J2

ALUAN SEIXAS DE SOUSA
■aurjt)rod#2022

UBIRATAN BATISTA DA SILVA
PREFEITURA UUMCd>AL DE CABEDELO

AVISO DE REABERTURA
PREGAO EIETRÔNKO N* 08«n022PREFEITURA MUNICIPAL OE AROERA8

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA OE PREÇOS I

Pratenura Mmpa/ da CaB PREFEITURA MUNie
OE UCITAÇAO

TRÔHICO SRP N* 32/2022
>rocwactorla Qem do Murtop» M-eví» da COIAn* 031 (2022.
i BERKA/RDOASVEDO (FOCO COMÉRCIO E SERVIÇOS)-CBJETO.Co PREGAO

OBJETO. REGISTRO PE PREÇOS
ABjica. desSnadoa ao Munc«M da Cai

endereço auednico. www.pcrtMdao

c^dcsctopn^Cteo.UCJLAMTEDECLARarOVENCEIXRe
VALTERAL\^SERV1COSOCENGeNHAnA£REU-\«orRS

doArtlOS.

CHPJN*13.098.8e4«l01-61.c
24J1IV2022.a atendai a Seaatena de EaporlB, Juvinluda a

(to Hcmi 08, a qi^ oenreri no dá 14/10/2022
adato.conriir. RaíwSncto; harárto da BraaIWTF.

u-txsw (toe (ta ouda. Tala<cna' (0S3) 325CL3222- Ema«

400S6&2S.On
FederM n*. B.66S93 e iu» Mlera^ Umea aaom^dea ottd» moto a C
■wta da Lbbçdo, l%ia Pada (WnéricD. 33 ● Cto«Q ●  . re. rto IxadilD da» esdn

loaa dee (ias úI«b. Telglona. (0B3) 3386-11320. E-ma4 fcda(actniiaoeMasQAnai!cm.

caaxzRibr. O EdrH conoleCo oaU (Jlaparlv»l
toulla a retirada noa irtoeraçoa iMoJI09;O3tR. t» ertoareçoaWdiico: «MNLfcfc

4*.gov.br.
>-PB. 10i loutubrada 2027Lducabeiembrode2922 EOUARDO ALENCAR SANTOS

Pragoalro
CMiedelolPB. 10 de Oütobra de 2022

(SLAUeSNE PWHaRO SANTOS
Pregadra

Prealdenie da Comlssio

FEITURA MUNICIPAL OE CAJAZEIRINHA5
AVISO oelicitaçAo

PRECAO ELFTRÔSICO SRP N* S4B022
OBJETO- REGISTRO OE PREÇOS pera aquipçéo da 'rMcuW, Ibo arrádíròs, daatnado

OaJj e Local, âe 0930 horae 00 <»a 24/1W2022, no endereço eielrOni

PRB^EfrURA MUMOPAL OE AROERAS
RjCmCAÇAO E ADJUDICAÇAO

SJEMGIBIUDADE SUMII/2822
PREFEITURA HUNK3PAL OE CJV8B3ELO

OE REABERTURA
PREOAO ELETRÔNICO N*0»1(2922

A Preledura Mmopd da CMtodekVPB, dávds da Pragoen SubeMuls, apOe aprnoaçbo da
■  ‘ "  cíDÍoBÍiavéidaCOrAn'032a022.

BERMARDO AZEVEDO (FOCO COMERCIO E SERVIÇOS)
empretaa parficqiante» do Pregío Eletrônico N*

Eapofia,alartoar a Seoelana

Noa lermoa doi aiacnanloa Motirae
MeadpodaCideLdaçSo

artlotica, conaagradopMaopiralc ComieiadariB GerN do Munkfipto e Proo
a qual InMiilM a
- CNPJ M* 13.098.984/0091-S1. CWIWca
99I/M2Z, cLto o6(alo i » egAilçao da mMert» aaporOra

IN00018/2322,
pdMca oanarimto -JERO NORDESTINO'.
8. ito Roaáno da Arolrat da 2022: RíVTIf ICO o carts
otqeio a. ADEH.DO TARGtoO LOPES 0S988480490 -

aM ccarqiraspubiraa.coni.tx ai-hoiUr ai raatv4(M(te da PadDaas da
Ca(a2etrlnnAi-Pe,

EDUARDO ALENCAR SANTOS
crxadmento e ADJUDICO d aeu

12COO.OO.
I2D22

I endereço eleltúmeo: wiMtADOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 12.8 VMlorarrerenodia l4/IIV2D22i
con ia. Reltaenca: horoxi de Braallaf FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE OE CARAUBAS

UCRAÇAO
PREGAO ELETRÔWCO N* 19812/2822

M rssLzat aoovto (to Ptegoero Oficial e E()iape de Apoio, aadisoí ria Rua.

SsU.-oCtosdíM

PREFEITURA HUNKPAL DE BELÉM
RESULTADO F

CabedaMPB, I oubtom de 2C2Z
GLAUCENE PWHBRO SANTOS

Ptegedrti SubaMute Tanórto Lata. S/N ● CoilrQ - Canúbaa - PB. pa mato do aCe M*»TOMADA OE PREÇOS H* 800850922
OBJETO. CX3fnRA'AÇAO ÜE EMPRESADO R«dO DACONSTRUÇAO OV1L OESTINADA A
ECUÇAaQAOeRADEPAVnUENTAÇAOÊQR£.NAGEM EM DIVERSAS RUAS NO município
BELEM-PS, CONFOfOiC CONTRATO DE REPASS N* 912B9M2C2I/MOR/CMXA UOTA/TrE

DfiCLARADO VENCEDCR a raapac8ra
EIRELI-Valor R*366910,83. D(»

10», da LM FndiitM n*. R Sfifi.in a reiiw atiaaçfln». M.wean
cbLOas junto a Comissto Permanente de Licitação. Rua Fltoto Ribeiro.

EXE
DS

lota da coni-alBçAa CONSTRUTORA NPERiAL

- Centro - Bdém

deo9nç>raapub|lc3t.comirl. lotação modaldada Pragto EMreneo. do %o
AQUB1ÇAO OE MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO PARA AS UNICIADES

M-JNIÜPIO OE CARAÚBAS«. Abertora
de 2022. toícto OuiuMo de 2022. fíeiefl«K»r D9 OS hcr.

SAÚimlDÓ(HUMCIPALI
....CoaeucfTAçAo

:AO ELEmÔNICON-00109/2022 tnaa: horíno
legei: lei Federal

CompdtTwnar n l23rOC; Cacrato
de Biasíla - DF. Reeuraos. aevislos oníamerco vigente. Fi

A Lai Fad«al <f 89C0/B3;.vn».(ic4a- lO.S2ai32 6 autMana
Fadaral n‘10024/19. at

■rAjnnaçôaa: d
1083) 3307-1175. E-nu

-PB. hertrfcidaaOTOO Tanfcne:
● »c*ac8o«(»8ut»8i*.gjv.br. EtUlM- w«iw,lea4)h.gmr.br: Mwa (/itwt*.
730 dlaaütala, no endereço. p(va: Aqtniçáa da mobila, para

snalanienla (Jrtsno a KebleçAo,BaMm-PB. I outubro de 2022
JOSIVAN BATISTA DA SILVA

PraMdentadaComMo i2022radorta do Murtolpie) da
SONILDO HOST10 DA 8LVAdedia24deOuatonde2022.

EITURAMUMCIPAL OE BOM JESUS OF.
AWSCOEUCffAÇAO 896BM3.La

TOMADA OE PREÇOS H* 00088(2022
Toma pJbioo que tará i«ah» atraváa da CutTBseão Permenantada Loiação, aedada ria rVaça

relaitoAmâr»Rokm.01 -Ca leaua-PS. 84 06JO horat 00 dia 28 de Ouhtoto de

FUNDO HinaPAL DE SAÚDE DE CARAUBAS119. Dacralo ttoicçial n* 007(17, a
14*0

> Opontonor preço, nr*: CONTRATAÇAO OE EMNLÉSA
DE PAVIMENTAçAG OE PARALELEP1PEOOS NA RUA

NEZEB. BA0WO POFLJLARES NO MUNtCIPC OE BCM JESUS CONFORME
CONTRATON*912866'2021IMD(UCAJXA. Racur»*-prav4»!i)eiw orçamento vigente-Findamanto

n*123«6.

nplan^AoESPEOAUZADAPARA

lagN ü> Federal 0*8666/33.

PREGAO PRESENCIAL N* 19007/2022
i Preooeao Ohoel canunci a «uepensto do Preglo Praaenoal n* 10007/2922, que omativt.
BtÇAO OE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, PARA ACHSTRIBUIÇAO

A POPULAÇAO carente do município, ATRAVÉS DO FU/4DO MUNICIPAL SAUDE.
conforme receita MÉDICA, CONS1DE.RANDO O MAIOR DESCOMTU SOBRE O PREÇO
mAXWO ao COHSOMIOOR OA TABELA OF-CIAL OE PREÇOS DE MEDICALeMTOS, REVISTA
ABCFAIGdA, <ÍRGAO(3FIClAL DAASSOCIAÇAO BRASLElRA OE COMÉRCIO FARMACÊLITICO.

:3Dhaa4doa(taiJ^sficMiva' Razôet deMetcue piibUoo. toformaçôev nqhorarlo

Cabedelo - PB. 10 da Outubro da 2022
BARBARA RODRIGUES SOARES

aneraçôespoateriorca dst tel no horino daa 06 OO B4-10*0 horaa <ne
utáa. .E

PREFEITURAMUMICPALOE CACHOEIRA 006 ÍNDIOS
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DC PREÇOS
OBJETO; CONTRATA(;AO DE EMPIttSA JURW

DA FARMAOABASICADO UUNCÍPiO DE CACHOSRA DOS INOIOS-PS. LICITANTE 0£CLA-
RADO VENCEDOR a raapacevc vMa total da contialaçSd: ASIK ENGENHARIA E CONSULTORIA

UÇAO

Jto, wiawJcaitoflovJjf.
lato. 'Ga4iii-C«ai)ti>n-PB.utoi^imittejuvde snUeiirvu-

TaWone: (0S3) 3307-1176. E-rroL icdaçaodcaraubasqibgrjv.ta.FRANCISCO NAU.SON PERERA LEITE
2022Caraubea-

SONILDO HOST10 DA I .●Pragoainjr
PREFEITURA MUMCtfVU. DE BOM JESUS

AVISO DE UCfTAÇAO
TOMADA OE PREÇOS N* 80086/2022

L

PREFEITURA MUNIC*>AL DE CONDE-V/Na-RS 89.744,72.0(9
STAFadara) n*. 8666(93 a tuaa Wlaraçôas.

TOMADA DE PREÇOS N* 000120022
eliboraçio de

u-bana. CLASSFICAÇAO FINAL. 1* - LÍDER ENGENHARIA  E GESTÃO
RS 136.666,66. 2* -TC ÜRBES ARQUOETURA E URBANISMO
inlorTTieçáea pcàtiio
Stt - Rodovia-Cotoe-PB.
08:00 as 14*0

OBJETO: ConataçSa

obtidas junto a Conáisto Parmanento
18*0hcraa- Segu

atodaxpl.2Q2t 97nail.

cilaçSc. sedada na Praça
29 de Outubro de 2922.

- CONTRAT/VÇAO OE EWPRE-
E ESTRADAS VKNA6 NOS SÍTIOS MASTRUZ.

preço.

oMidas ̂ nto a Comiwáa Pamunarla da LlHtaçb». Avenida Governador Joao Agrtpino FiOio.
MobrlidadePrefeito Amfinto Rotm,

IdtaçSo modetda* Tomada da Praçoe. do Upo
SA ESPECIALIZADA PARA AOEOUAÇAO DE
MATA FRESCA E SIDO UMARJ. NO MUNICiPIO DE BOM JESUS COWQRfcE CONTRATO

■ Centro ■ Dom Jesus - PB. M 09:30 ha - Ctítooeira dr» Ipíios - PB,
úlas. Telelcne.l083U(n3)aaei6-l772.

.Ani&voleite hortrio das 06 00 as 1200 horas dos dias
. CS3ADESI

179.000,90. Maiaaa
Ucrtaçâo, Rodovia PB 918.

Caciroora dos Indiot. PB, 04
SAHARA PEREIRA OE SOUSA

I Outubro da:

i«r. B Ótima-a daaiComiaaãe
Nleraçtea a)rT:.123(96.ela

CACHOeRAOOSÍNOlOS
HOMOLOOAÇAO E AOJUDKAÇAO

TOMADA OE PREÇOS N* 0OS8SD022

Caída. PB, 10 de Ovtutn» da 2OT2PREFUTURA MUNICIPAL
AlAMO CESAR TRAJANO MARTPfS JUNIOB

Jcejtogorjii.
BonJaus-PQ. lOde Outubro da 2022

FRANOSCO NALBON PBTERA LEITE PREFEITURA MUNICIPAL OE CONDE
HABtlTAÇÀO

TOMADA DE PREÇOS IT 00013/2022

rsaoia JoIdOL rafaranwa Tonedsda Praçtx n*O00DS2022. (sw objetive CON TRA
IAÇAOI3tbMPKfcSAJUH«lCAtSW:ClALl4M3AH/VKACOMSlRUÇAOliAFídiMÁCIABÁSlCA
DO MUMOPIO DE CACHOERA DOS iNDCS-PB: HOMOLOGO o oonespondenle proeedlmefnr)
»c«aalnoeADJUnCOoseuob|(aoa;ABKENQeNHARIAECOHSUlTORIALTDA-R*efi.744,72.

Catmoava
ALLAN SEIXAS DE SOUSA

Ctotubro de 2CZZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
AVISO DE LÍOTACAO

PREOAO ELETRÔNICO M* 009100022
Toma púbico (toe fará reaba atiavde do Progoerro Ofioal e Eqtrve de Apon. sediada na Praça

-  ● “ doaitohttot/*i.(>rg.br/.lotaçiflom Jesus-PB.
ipantetoaçiodB'
aiwdaRogbavitofteçoeoÉíalAwiAT

- AQUISn;AO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR E FMRAAS

praçD.

LIC1TANTF.SOB£TO. CdrOMaçOo de onpresa esoecaiz
HAfltfTADOS. CONSTRLfTORAAPOa ÊRELI, SERVeOS Oe CONSTRUCAOOVILERELI. O»

109. da La Fadaral n*.
8606rS3esueaabsaç6es.

Prafélo Antônia Robri, 01 ● C
nrodeAcade Pregôo Ebtrônkb. do tipo

●B ia-iap(222. às 11-00 haaa.1para aboua (tos emMocna
PREFEITURA MUNICFAL OE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

çomvdcaçAo
PARA ASSMAR CONTRATO

PROCESSa TexeadA de Pregn n* 0OSQSi7022. OBJETO COMTRATAÇAO DE EMPRESA
JURDtCA ESPECIALIZADA PARA CONSIFruÇAO DA FARMAQA BASICA DO MUNICÍPIO OE
CACHO0RAOOS ÍNDIOS-PB.NOTFICAÇAaCaiviocanacataguailaemoresaparartoprafiOds

horvb daa 1200 ds 18130 htns - da
Evn*c(ind««l2C2iexaii.SeyndaaCUfns-e(

Dl VERBAS SEC27ETARIAS DO MJNICiPIO DE
haasdo da25 de Ovdibro de 202Mni(»
2022. ReTeremú. ixxAru de Bras/ii ● OF. Rettoisos.
legeL la> Federal n* 10S2G/C2 a
123/06, Dtxjato FedarM n* 7A92/13. Oetjato Fadaral
daiadaa

ilWi».
gmaLcum. E dhac h0(

a La

daa
Talatona: (083) %

Coride-PB, lOdeCulUtro
lOutobrode JUNIOR

Presidente da Coaiissèo
 Federal n* B.666/B3; la

10J324/19;ela9isl3Ç6o
(tompaecar junto a ConassAn

PREFEITURA MUNICIPAL DE CWTÉ
AVISO DE PREOAO

EICIRÔNICO IT.040/28M
Oh^ CONTRATAÇAO OE SERVIÇOS DE SUPORTE E ASSISTÊNCIATÉWICA EM EOUI-

WVAeNTOS DE PÍFORMATICA PARA SECRETARIAS E (0R6AOS DESTA PREFEITURA,

UtAaçib Ivando a ssatoatora
61, da La Fadaral R* 8.666IB3 a aua* aAoroções puRarlorte-Abik

1 - CNPJ 34.746.608AJÍ0I-81. KTORMAÇOCS: n» eoíe d» CPL,

acbpenadalmddtnda
13:00 horaa doa comtoaçôo pravisto

69-102<. EanalK Enganhoto a Co
Avenida GoinnTiada Jnoa Agripino FU»,
norAnoiMsOS:Onaal2DCria

apb.gqv.br; Htps-Jtoll.orgjy/.
-PB, I0da0uubreda2072

de 11/100022
Teimoie: (0S3) (063)

Ctocnoaaa doa Inoos - FB,
18-1772,

de OutubroFRANCISCO NAS.SON PSP.EIRA LETTE
Pragoein Oflclal

●2022 Tipo.
CtolepbpovJy. Aberim das Propoalaa. 31710/2022 ia 09*lh (harino de BmUa) no tia inpJ/

E
ALLAN SE0(AS DE SOUSA

GLaL Segunda a Setoeiam. des 0811 is
a Rua 15 (to novemlra 159. eemrq, aUT»ii

Prefeito
PREFEirURAMUMCIPAL

AVISO OE UCíTAçAO
PRECAO ELETRÔNICO N* 0091117022

Torra qúbfco que foi raeloa «ravia do Pragoaro OSoel e Eaipa do Apoio, aettade na Praça
iotaçâo rnodei*
jçoBOOibtiveintto

DE EMPRESA ESPECM.IZAOA RARA OS SCFMÇOS

BOM JESUS

Ft*m,01 -Ceotro-

SatodaCPL!
PISFEfTURA MUNCIPAL DE CACHOBRADOS ÍNDIOS

RESULTADO f/kS£ PROPOSTA
TOMADA DÊ PREÇOS N*0008«n022

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA AIRIOICA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E
1  ' BAMBURRALAâSOCIACAO 06 PESCADORES

MUNICÍPIO OE CACHOEÍUV DOS kOlOS-PB. UC/TANTE DECLARADO VENCEOC» a
total da cornratoçio- ABK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - VWor RS

Cu«tfi>B, lOtAubroda:
BRUCE0A8I.VA SANTOS

Pragoaire Oticisi
dids Plegdo at(to’co, do
caivalsçôae fiAuaa. oaa
DE LOCAÇAO DE ESTRUTURA COMPLETAFWVi OS EVElfTOS DE BOM JESUS-PB, Abotorai»

:Cr3ihaaadedto

contrÃtÃ^'

25 da Ouubrp de 2022. toicto da

AOeOUAÇAO DO PRÊDW
PREFElTtJRA MUNICIPAL OE CUTTE

AVISO DE PREOAO
ELETRÔNICO N*. 043^822

Ototo SeriEUA DE REGISTRO DE PREÇOS
EQUPAAENT05000NTCLÓGCOSPPRAATEM3ERASICCE&SI3AOESDASECRETARUVMUNI-
(3FAL DE SACUE OESTE MUH ICtNO. Tpa Mova Praito. Entrega das PtopoMas: a oortT Oaa O&OCri da
110012022

FUTURA E EVENTUAL AQUBtÇAO OE

01(11(2022 to OOih/T (horôneda

25aeOuluOrocie2a22.Relaènda'lia*todetoasAa-OF.Reoirica'
tienu legM Lei Fabral n* KL52Q02 e ubadoiemasea la I
n* 123(08; Deaen FederM n* 7*82iT3, Deermo Fettonf n* 10924/tg; etogmaçio pertoo*!.

LaCa-Vte-

S9 £60,98. Dos atos decoreraes
108. (U La PettorM n*. B£88M3 e ser cbidat tonto

-/VntonoLtrta
Rofcn - CaOioera doa toda»- iCe.D0aai2.tDi doe (Sm útert. Ttdatona.

a8.00rall00
P»B3) (083)99918-1772

TOtooie: (CB3) 3S59-1021. ÉuiadI. gtofOaÍurebepqo(,-aO PB. 04 de Outobo da 2t02
gmtojxni. Etí Sdanwaitru,'59,(000,SAMARA PEREIRA DE SOUSA tahtoiavSabdaCPL,

BomJeras-PB.
FRANaSCO NAILS0Í1 PEHEBIA LEITE

> Outubro da; dtaODOAiepIxgovbr.PrvaJdoda da CoBTlaaio bLcoti,'
CutouPe,

PragaOro OfUal PREFEITURA MUNS»>AL OE CACHOEIRA 006 ÍNDIOS
HOMOLOGAÇAO E AOJUOICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N* 0000012022

BRUCE OASLVA SANTOS
Progotoio Oflclal

PREFEHURA MUNICIPAL OE SOM JESUS
AVISO OE UCfTAÇAO

PREOAO ELETRÔNICO N* f
PREFEITURA MUNICIPAL DE CiSTE

pregAo
ELETRÔNICO IT. 04512822

ObietB- SISTEMA oe REGBTRO DE PREÇOS »ARAf UTURAE EVENTUALAOUISIÇAO
ÔL£OSEFl.T1TOSDESTlN4DCSAIDSVtíCULOS(OFICl*BELOCtóOSXDESTAPSEFEriURA
Ttoo-Menr Preço. Entrega

Aigqvbr. Abenaa das Pnçxstaa. 3171900» to
lotBcac.aelajJb.9Bv.br. Wormaçôea e RsOBOa de Edlal: Segunda ■ Sa>ta4am,
Sala da CPL. Sarja

Ftotoodto: a poir daa oe ooii de 11710(2022 no site Mto'/(latacao.
(harino de Braailia)

da üdtaçâo e cteaivfKto

Tona pCibico qua I
PralaU AntOnto Robn. l

iraatzarabavtodol 3EQUÁÇAO
MUHidPlO

C»».'TRATAÇAO DE EMPRESA JURCNÇA ESPECIALIZADA FM2A REFORMA E AO
PfíCMO PARA ASSOCtAÇAO DE PESCADORES NO SITtO BAMBURRAL DO I

oe CACHOEFIA COS INOIQS-PB; HOMCLOl» o
AIUUt»COo*euoMeloa-*B*CE1*3CNHA«iAEa»SW.TOÍ«AnOA.R»

iJ*l.orBJto.!«ataçào

CONTRATAÇAO DE Sl«bSAESreCIAL.iZAÜAPÍRA OS
Çto CCi/PLETA PARA OS Of/ERSOS EVENTOS RÊAUZADOSSERviçesoeo

PElOUUN«:pKlDEBOMJESUS-PB.AlMrkaadaa«adiopüblcr 1930 hten dotfa 2S da
OuUiro de 2022. litotodt taaa da loicea: 1931 how (to dta 2S da Oulutao de 2022. RefartoRla'
teOiodoBfaada-Df.Rearaaa piaviejoa no erçamonto mganía. Ftaubmenlo lega. La rerJaral

a La Fedoai ti* 8.666M3; La Cemptamentsr n* 173*6; Oai?n*lOE7l»2

ALLMt SEIXAS DE SOUSA

cuilejjb.gdvir.wimrjizjibgovbrauittip-filiátocaajuledbgdvbr.

Fadaral n*7.8a2rt3; Oaoeto FedarM ii* 10,CB4n9; a
nututrodaPREFEITURA MUNCIPAL OE CACHO0RA

CONVOCAÇJLO
PARA A8SB4AR CONTRATO

OOOTto-ZeOZ. OBJETO. CCMTRATAÇAO OE EMPRESA
JUREUCAESPEOALZAOAPARAREFORMAE AOeOUAÇAO DO PRÉDIO PA.RAAS3CCIAÇAO

MUNicno oe cachoeha dos ihoios-po.
03(1rto)

toma n Coitotoo Pairanenie da Lkaaçbo
seb papj dp «lerMncia da connaçio omaea

ibtOlOS

PESCAOORES NO
NOTFlCAÇAo- Caivocaneia s oagutota irnraeta

a asainataa do reopetavo

BRUCE DA 88.VA SANTOS
lOUdai

«idaeço eoraotado. TOalcm. (083) 3SSO-10Z1. E-rrot
FUNDO MUNKIPAL 0€ SAÚDE DE CUfTÉ DE HAUANGUAPE

EXTRATO oe CONTRATO
OBJETO-Aqvitiçácr da ovi ValQto Pick-M. Cabina DupU 4v4 (OtoM) dawtoedc

jjb.g(jvJaf. JcefbgovAT, hUa/Mjirg.lz/
UuunudB

FRANOSCO HAJLSON PEREStA LEITE
JAJdENTO LEGAL Pragio Praoanaal n*00028»022.

DOTAçAO: Reoraca Faderoo. Prôcns e Ova<m
S£86l83e

.746£06(0001.B1. P»O»ilAÇ0es:
aç6e 10 301 4380 I023AOUCÇAD \biailos piSaiidePREFEITURA MUMCnU. DE BOM JESUS

AVIBO DE UCfTAÇAO
PREGAO PRESNCUVL

Torna pilbksj que t»l leai/ar dWvto do Ptegooro Ota» e
Prefeito AnUMaRoim,

d
- Centre. Bam Jesu*-PB. 07-00 hataa da

> DoMariaes. Ab* Engerbana e C< Fardo Muracqot de SaudeArL 61, «a Lei Federal
1 aada da CPL. AvarwJa G(
tndna - PB, tm hordrio daa

4480£2 Equtoaroeneoa a Mate
PJWIESCONTRATWTES.fi aCTN*0Q213«í2Z

1022 ● COPAUTO COiCRCIO PATOEN^ DE AUTOMOTORES LTDA - R$ 186.s00.00.
MARIO ANTÔNIO DAStLVA

AgnpótoFBiq.ZO-
eApc«,»oil.adanaf*iaçj

2SdeOuuibrode202Z.
doa dto* l)laÍ4.Taofoiia; (083) (065)9BS18-1T72.

Cachoeaadoaindtoa-PB,
ALLAN SEIXAS OE SOUSA

lOubJtarude:
nana craçs. viaando'qrmar Sistema de Raglaini
AQUISIçAo oe REFEIÇÕES TIPO QUE/tTiNHA

e COFEE BREACK F«WECOO OE FORMAPARCBJ63A PARAOlVERSAS SECRETARIAS 00
MUNICÍPIO DE A03RDO COM AS SOLICITAÇÕES OAS SECRETARIAS. Recurao*. mvotoa

j togO: Lei FedoN n* 10£2G02 e lubti
123*6: Deorto Fedaain* 7J82/'3; D

PragicPreaancia.da

●0S/13;ee.B88«3;Lai

PREFEITURA HUNICPAL OE OAMiAO
HOMOLOGAÇAO

PREOAO PRESENCIAL 7
PREFEITURA MUHICB>AL DE CACHOEIRA DOS ÍNOIOS

EXTRATO K CONTRATO
OBJETO; AQUISBIIAo Dê ANAUSAOOR ALITOMAtkX) PARA AT6NOEH AS NECÊSSIOA-

OeS BASgCRETARlA MUNCSWL CS SAÚDE DE CACHOBRADOS ÍNDCS-PB. TOOAS AS
ESPEQFi.CAÇÔÊS NO TtFMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL Pregão DaVônto
n*00C29(20?2. DOTAÇAO-RacoaoaPrstxtoa do MtaVolpto da Cachoara do* * 'VIGÉNCüV-
KIA 19/10(2033. PARTES CC44TRATANTES- Prafaluia MunkfipN da Citohaatra do« írvSoa e- CT

FARMA COMEROO ATACADISTA MECACAMENTOS LTDA -0024CVZQ22-

Noaterrooado
ie Juríttoa. retoranta ao Pragád Prasantrál n* tX)02B(202Z.

ilcSalôrto' I fnadr (4Tmatartsl de expectoito: HOWOIOar0Dn'»00h(nad(iai*etQDAa.noavdaaço«(4racX8da.TaleWt0B3)39SS-'l» l.
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AZEVEDO SAinOS CASADO

RS 120.000,00.
FRANOSCO NAIL80N PEREStA
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